
São Luís, sábado e domingo, 1º e 2 de julho de 2023
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Edital De Citação Com Prazo De 30 (Trinta) Dias Processo nº: 0863791-92.2016.8.10.0001 Ação: Monitória (40) 
Autor: Procuradoria Do Banco Do Brasil SA Reu: T F Verri Pinheiro - Comercio - Me, Anibal Verri Pinheiro, Myrthes 
Barbosa Frota Pinheiro O Excelentíssimo Senhor Alexandre Lopes De Abreu, Juiz de Direito da 15ª Vara Cível, 
Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São Luís, Estado do Maranhão, na forma da lei. Faz Saber a 
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que neste Juízo e Comarca tramita a ação 
identificada em epígrafe. Citando(a) (s): T F Verri Pinheiro - Comercio - Me - CNPJ: 09.567.211/0001-85, Anibal Verri 
Pinheiro - CPF: 181.689.904-63, Myrthes Barbosa Frota Pinheiro - CPF: 128.940.103-97, com endereço incerto e 
não sabido. Finalidade: Citação da pessoa acima nomeada, para querendo, ofertar resposta aos termos da inicial da 
demanda supra caracterizada, no prazo de quinze (15) dias, que terá início findo o lapso temporal de trinta dias 
indicado neste, com a advertência contida no art. 344 do CPC, ou seja, não sendo contestada a ação, se presumirão 
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. Com a advertência de que será nomeado 
curador especial em caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente, o qual 
será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, aos 19 de junho de 2023. K-30/06

EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 06.272.793/0001-84
NIRE 21.300.006.869 | Código CVM nº 01660-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023. 1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 
28 do mês de abril de 2023, às 8h30min, de forma exclusivamente digital, considerando-se, portanto, realizada na sede social da 
Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na 
Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900. 2. CONVOCAÇÃO: O edital de 
convocação foi devidamente disponibilizado nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e da B3 S.A. - 
Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”), bem como publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”) nos jornais (i) “Folha de São Paulo”, nas edições dos dias 6, 7 e 8 de abril de 2023, nas páginas A29, A19 e 
A18, respectivamente, e no (ii) “O Imparcial”, nas edições dos dias 6, 7/8 e 9/10 de abril de 2023, todos na página 6. 3. PRESENÇA: 
Presentes acionistas titulares de 158.897.886 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da 
Companhia, representando aproximadamente 98,49% do total das ações ordinárias da Companhia, e acionistas titulares de 2.845.833 
ações preferenciais, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, representando aproximadamente 
99,33% do total das ações preferenciais de emissão da Companhia, desconsideradas as ações em tesouraria, conforme assinaturas 
constantes do “Livro de Presença de Acionistas”, sendo constatada a existência de quórum legal para a sua instalação. Presentes 
também: (i) o Sr. Sérvio Túlio dos Santos, presidente do Conselho de Administração, na qualidade de representante da administração 
da Companhia, (ii) a Sra. Rebeka Chaves Aragão, na qualidade de representante da Ernst & Young Auditores Independentes S.S.; (iii) 
os Srs. Saulo de Tarso Alves de Lara, Vanderlei Dominguez da Rosa e Paulo Roberto Franceschi, na qualidade de representantes do 
Conselho Fiscal da Companhia; e (iv) o Sr. João Alberto da Silva Neto, na qualidade de Coordenador do Comitê de Auditoria 
Estatutário da Companhia. 4. MESA: Presidente - Sr. Sérvio Túlio dos Santos; Secretário - Sr. Renan Vieira Santos. 5. PUBLICAÇÕES 
E DIVULGAÇÃO: De acordo com o art. 133 da Lei das S.A.: foram devidamente publicados o relatório da administração sobre os 
negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022 e as demonstrações 
financeiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas das respectivas notas 
explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Conselho Fiscal e do parecer do Comitê de Auditoria Estatutário. 
Os documentos anteriores e os demais documentos pertinentes aos assuntos integrantes da ordem do dia, incluindo a proposta da 
administração para a assembleia geral, foram também colocados à disposição dos acionistas na sede da Companhia e divulgados 
nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e da Companhia, com 
pelo menos 1 (um) mês de antecedência da presente data, nos termos da Lei das S.A. e da regulamentação da CVM aplicável. 
6. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e votar: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas 
notas explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Conselho Fiscal e do parecer do Comitê de Auditoria 
Estatutário, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) o relatório da administração e as contas dos 
administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) proposta da administração para a 
destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iv) a fixação do número de membros do 
Conselho de Administração; (v) eleição dos membros do Conselho de Administração; (vi) o enquadramento, para fins do Anexo K da 
Resolução CVM nº 80 de 2022, dos membros e candidatos ao Conselho de Administração dos requisitos previstos na regulamentação 
aplicável; (vii) a instalação do Conselho Fiscal da Companhia; (viii) fixação do número de membros efetivos e suplentes do Conselho 
Fiscal; (ix) eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; e (x) fixação da remuneração global anual dos administradores 
e membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2023. 7. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 7.1. Aprovar, conforme votos 
registrados no mapa de votação constante do Anexo I, as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas 
notas explicativas, do relatório dos auditores independentes, do parecer do Conselho Fiscal e do parecer do Comitê de Auditoria 
Estatutário, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022. 7.2. Aprovar, conforme votos registrados no mapa 
de votação constante do Anexo I, o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 7.3. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a 
proposta da administração para a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022, no montante total de R$ 648.145.117,39 (seiscentos e quarenta e oito milhões, cento e quarenta e cinco mil, cento e 
dezessete reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo: (a) o montante de R$ 24.131.328,97 (vinte e quatro milhões, cento e trinta 
e um mil, trezentos e vinte e oito reais e noventa e sete centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício 
deduzido do montante destinado à reserva de incentivos fiscais, será destinado à formação da reserva legal, nos termos do art. 193 
da Lei das S.A.; (b) o montante total de R$ 165.518.538,04 (cento e sessenta e cinco milhões quinhentos e dezoito mil quinhentos e 
trinta e oito reais e quatro centavos) será destinado para a reserva de incentivos fiscais; (c) o montante total de R$ 114.623.812,60 
(cento e quatorze milhões, seiscentos e vinte e três mil, oitocentos e doze reais e sessenta centavos), será destinado para pagamento 
de dividendo obrigatórios aos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A.; e (d) o montante total de 
R$ 343.871.437,79 (trezentos e quarenta e três milhões, oitocentos e setenta e um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e setenta e 
nove centavos), será destinado para distribuição de dividendos adicionais propostos. 7.3.1. Consignar que farão jus aos dividendos 
ora declarados, no montante total de R$ 458.495.250,38 (quatrocentos e cinquenta e oito milhões, quatrocentos e noventa e cinco 
mil, duzentos e cinquenta reais e trinta e oito centavos), aqueles que forem acionistas da Companhia nesta data, respeitadas as 
negociações realizadas até esta data (inclusive). Dessa forma, a partir de 2 de maio de 2023, inclusive, as ações da Companhia serão 
negociadas ex-dividendos. 7.3.2. Consignar que os dividendos ora declarados serão pagos pela Companhia até 31 de dezembro de 
2023, em datas a serem fixadas pela Diretoria da Companhia, sem atualização monetária ou incidência de juros entre a presente data 
e a data de efetivo pagamento dos dividendos declarados. O pagamento dos dividendos ora declarados observará os procedimentos 
da instituição financeira prestadora dos serviços de escrituração das ações de emissão da Companhia, conforme informações de 
aviso aos acionistas a ser divulgado oportunamente pela Companhia. 7.4. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação 
constante do Anexo I, a fixação do número de 7 (sete) membros para a composição do Conselho de Administração da Companhia. 
7.5. Eleger, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, as seguintes pessoas como membros do Conselho 
de Administração da Companhia, com mandato até a assembleia geral ordinária que examinar, discutir e votar a respeito das contas 
dos administradores e das demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025: (i) Em votação 
em separado da acionista minoritária, sem a participação do acionista controlador, Rodrigo Villela Ruiz, brasileiro, divorciado, 
contador, portador do documento de identidade RG nº 05.288.404-6, expedido pelo DETRAN-RJ, inscrito no CPF sob o nº 074.421.787-31, 
domiciliado na Estrada Três Rios, 1245, bl. 2, apto. 312. CEP 22745-004, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; (ii) Frederico Pinto 
Eccard, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador do documento de identidade RG nº 
133.731.471, expedido por IFP-RH, inscrito no CPF sob o nº 056.098.947-43, domiciliado na Rua General Pereira da Silva, 302, Único, 
apto. 701, Icarai, Niterói, Estado do Rio de Janeiro, CEP 24220-030; (iii) Augusto Miranda da Paz Júnior, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 036679612009-9, expedida pelo SSP/MA, 
inscrito no CPF sob o nº 197.053.015-49, domiciliado na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, 
São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65.070-900; (iv) Carlos Augusto Leone Piani, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº 09.578.876-6, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 025.323.737-84, domiciliado 
na cidade de Brasília, Distrito Federal, na SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A, 12º andar, salas 1.201, 1.202, 1.204 e 1.205, Edifício 
Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP 70.308-200; (v) José Silva Sobral Neto, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial 
de bens, advogado, portador da Cédula de Identidade (OAB) nº 7.445 OAB/MA, devidamente inscrito no CPF sob o nº 782.483.883-
87, domiciliado na cidade de São Luís, Estado do Maranhão, na Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha, Altos do 
Calhau, CEP: 65.070-900; (vi) Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade (RG) nº 5.003.250, expedida pela SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº 023.737.554-08, domiciliado em Brasília, Distrito 
Federal, na SCS, Quadra 9, Bloco A, 12º andar, salas 1201, 1202, 1204 e 1205, Edifício Parque Cidade Corporate, Asa Sul, CEP: 
70.308-200. 7.5.1. Consignar que a eleição de membro do Conselho de Administração por votação em separado foi requerida pela 
acionista CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS, titular de ações ordinárias representativas de de 
aproximadamente 33,48% do capital social votante da Companhia e de ações preferencias representativas de 0,65% do capital social 
total da Companhia. 7.5.2. Consignar que, nos termos do Artigo 10, Parágrafo Único, do Estatuto Social da Companhia, foi eleita para 
ocupar o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, como representante dos empregados, a Sra. Alinez Martins 
Rabelo Costa, brasileira, divorciada, engenheira eletricista, portadora da carteira de identidade (RG) nº 027.634.042.0040, expedida 
pela SESPMA, inscrito no CPF sob o nº 146.768.003-63, domiciliado na Rua Turiaçu, lote 11, quadra 2, Ed. Baia de São Marcos, apto. 
602, Jardim Renascença, CEP 65.075-810, São Luís, Estado do Maranhão. 7.5.3. Consignar que, com base nas informações 
recebidas pelos acionistas da Companhia, nos termos da legislação aplicável, os membros do Conselho de Administração eleitos 
estão em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no art. 147, § 4º, da Lei das S.A. 
e no art. 2º do Anexo K à Resolução CVM nº 80, de 2022, que ficarão arquivadas na sede da Companhia. 7.5.4. Consignar que os 
membros do Conselho de Administração eleitos serão investidos em seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
da presente data, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse a serem lavrados em livro próprio da Companhia 
acompanhados da declaração de desimpedimento, nos termos do item acima, os quais ficarão arquivados na sede da Companhia. 
7.6. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, o enquadramento do Sr. Carlos Augusto Leone 
Piani, ora eleito como membro do Conselho de Administração da Companhia, nos critérios de independência arrolados no art. 6º do 
Anexo K da Resolução CVM nº 80, de 2022. 7.6.1. Consignar que na forma do art. 7º, inciso II, do Anexo K à Resolução CVM nº 80, 
de 2022, o Conselho de Administração da Companhia analisou os requisitos arrolados no art. 6º do referido Anexo, conforme inserido 
na proposta da administração apresentada para esta Assembleia, tendo manifestado entendimento de que o Sr. Carlos Augusto 
Leone Piani, enquadra-se nos critérios de independência lá previstos. 7.6.2. Consignar que o Sr. Rodrigo Villela Ruiz, eleito em 
votação em separado, é considerado membro independente nos termos do art. 6º, § 3º, do Anexo K à Resolução CVM nº 80, de 2022. 
7.7. Aprovar, conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a instalação do Conselho Fiscal. 7.8. Aprovar, 
conforme votos registrados no mapa de votação constante do Anexo I, a fixação do número de 5 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes para a composição do Conselho Fiscal da Companhia. 7.9. Eleger, conforme votos registrados no mapa de 
votação constante do Anexo I, as seguintes pessoas como membros do Conselho Fiscal com mandato até a realização da assembleia 
geral ordinária que examinar as contas relativas ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2023: (i) Francisco de 
Assis Duarte de Lima, brasileiro, casado, contador, portador do documento de identidade nº 089.451.553, expedido por CRC-RJ, 
inscrito no CPF sob o nº 022.318.997-95, domiciliado na Rua Noranha Torrezão, 46, apto. 1201, Santa Rosa, Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal; e Eduardo da Costa Ramos, brasileiro, casado, portador do 
documento de identidade 091422/O-9, expedida por CRC-RJ, inscrito no CPF sob o nº 081348777-37, domiciliado na R. Sergio 
Camargo, 100, Bl. 2, apto. 910, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para ocupar o cargo de membro suplente; 
(ii) Luiz Alberto Meirelles Beleiro Júnior, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da CNH 107930331IFPRJ, inscrito 
no CPF sob o nº 073.394.277-67, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para ocupar o cargo 
de membro efetivo do Conselho Fiscal; e André Luiz Amaral dos Santos, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade (RG) nº 12.642.274-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Rio de Janeiro, inscrito no CPF sob o nº 
055.028.797-39, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para ocupar o cargo de membro 
suplente; (iii) Saulo de Tarso Alves de Lara, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 8.180.810, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 678.691.498-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, cj. 2101, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, e Moacir 
Gibur, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 4222236-4, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF sob 
o nº 574.558.569-20, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Marechal Deodoro, n.° 630, 13º andar, 
sala 1303, CEP 80.010-010, para ocupar o cargo de membro suplente; (iv) Paulo Roberto Franceschi, brasileiro, casado, contador, 
portador da Cédula de Identidade (RG) n.° 669.97, expedida pela SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 171.891.289-72, residente e 
domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Marechal Deodoro, n.° 630, conjunto 1.305, para ocupar o cargo de 
membro efetivo do Conselho Fiscal; e Claudia Luciana Ceccatto de Trotta, brasileira, advogada, portadora da Cédula de Identidade (RG) 
nº 4.826.903-6, expedida pela SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº 606.362.629-87, residente e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, na Rua Petit Carneiro, nº 1122, Sala 02, para ocupar o cargo de membro suplente; (v) Vanderlei Dominguez da Rosa, 
brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 3026420368, inscrito no CPF sob o nº 422.881.180-91, 
residente e domiciliado na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rua das Andradas, nº 1534, conjunto 81, para 
ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal; e Ricardo Bertucci, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 
identidade RG nº 424096 SSP/RO, inscrito no CPF sob o nº 003.673.579-50, domiciliado à Rua Marechal Deodoro, nº 630, 13º andar, 
sala 1303, CEP 80.010-010, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para ocupar o cargo de membro suplente. 7.9.1. Consignar que a 
acionista CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS indicou para compor o Conselho Fiscal os senhores Francisco 
de Assis Duarte de Lima, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal e Eduardo da Costa Ramos, para ocupar o cargo 
de membro suplente, e Luiz Alberto Meirelles Beleiro Júnior, para ocupar o cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, e André Luiz 
Amaral dos Santos, para ocupar o cargo de membro suplente. 7.9.2. Consignar que, com base nas informações recebidas pela 
administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado aos acionistas que os conselheiros fiscais preenchem 
os requisitos previstos no art. 162 da Lei das S.A. e estão em condições de firmar, sem qualquer ressalva, a declaração mencionada 
nos arts. 147 e 162, § 2º da Lei das S.A., que ficará arquivada na sede da Companhia. 7.9.3. Consignar que os membros do Conselho 
Fiscal ora eleitos tomarão posse em seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias contados da presente data mediante 
assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado no livro próprio da Companhia. 7.10. Aprovar, conforme votos registrados no 
mapa de votação constante do Anexo I, a fixação da remuneração global anual para o exercício de 2023: (a) dos administradores em 
até R$ 19.200.000,00 (dezenove milhões e duzentos mil reais); e (b) do Conselho Fiscal, no montante correspondente a 10% (dez) 
por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação nos 
lucros. A remuneração ora aprovada não considera encargos que sejam ônus da Companhia. 7.10.1. Consignar que os membros 
suplentes dos membros do Conselho Fiscal somente serão remunerados quando atuarem em substituição aos membros efetivos. 8. 
ENCERRAMENTO, LAVRATURA E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada presente ata na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, contendo transcrição apenas das deliberações tomadas e sua publicação com a omissão das assinaturas 
dos acionistas presentes, conforme dispõe o artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei das S.A., a qual, achada conforme e unanimemente 
aprovada, foi por todos assinada. São Luís, 28 de abril de 2023. Mesa: Sérvio Túlio dos Santos - Presidente; Renan Vieira Santos - 
Secretário; Representante da Administração: Sérvio Túlio dos Santos - Diretor Presidente. Representante do Conselho Fiscal: Saulo 
de Tarso Alves de Lara; Vanderlei Dominguez da Rosa; Paulo Alberto Franceschi. Coordenador do Comitê de Auditoria: João Alberto 
da Silva Neto. Representante da Ernst & Young Auditores Independentes S.S.: Rebeka Chaves Aragão. Acionistas Presentes: 
Equatorial Distribuição S.A. (p.p. Angela Caroline Pinto Marques Figueiredo) (Sistema Eletrônico) (Presidente da Mesa); Eletrobrás - 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (p.p. Rodrigo Madeira Henrique de Araujo) (Sistema Eletrônico) (Presidente da Mesa). Certifico o 
registro em 31/05/2023 sob o nº 20230425798. Carlos André de Moraes Pereira - Secretário-Geral, JUCEMA. 
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Ex-presidente só poderá voltar a disputar eleição em 2030. TSE julgou a conduta de
Bolsonaro durante reunião com embaixadores, ano passado, no Palácio da Alvorada
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TSE torna Bolsonaro
inelegível por oito anos
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ine le gi bi li da de pe lo pe río do de oi to 
anos. Com o en ten di men to, o ex-pre- 
si den te fi ca im pe di do de dis pu tar as 
elei ções até 2030. Ca be re cur so da de- 
ci são.

O TSE jul gou a con du ta de Bol so na- 
ro du ran te reu nião re a li za da com em- 
bai xa do res, em ju lho do ano pas sa do, 
no Pa lá cio da Al vo ra da, pa ra ata car o 
sis te ma ele trô ni co de vo ta ção. A le ga- 
li da de do en con tro foi ques ti o na da 
pe lo PDT.

Mais ce do, após a mai o ria de vo tos 
for ma da con tra o ex-pre si den te, o jul- 
ga men to pros se guiu pa ra to ma da do 
úl ti mo vo to, pro fe ri do pe lo pre si den te 
do tri bu nal, mi nis tro Ale xan dre de 
Mo ra es, que acom pa nhou a mai o ria 
pa ra con de nar Bol so na ro por abu so 
de po der po lí ti co e uso in de vi do dos 
mei os de co mu ni ca ção.

Pa ra o mi nis tro, Bol so na ro usou a 
es tru tu ra pú bli ca pa ra fa zer ata ques

COM ENTENDIMENTO EX-PRESIDENTE FICA IMPEDIDO DE DISPUTAR ELEIÇÕES ATÉ 2030

ao Po der Ju di ciá rio e a seus mem bros 
du ran te a reu nião e di vul gar de sin for- 
ma ção e no tí ci as frau du len tas pa ra 
des cre di bi li zar o sis te ma de vo ta ção. 
En tre as fa las, Bol so na ro in si nu ou que 
não se ria pos sí vel au di tar os vo tos dos 
elei to res.

<A res pos ta que a Jus ti ça Elei to ral 
da rá a es sa ques tão con fir ma rá a fé na 
de mo cra cia, no Es ta do de Di rei to, no 
grau de re pul sa ao de gra dan te po pu- 

lis mo re nas ci do a par tir das cha mas 
do dis cur so de ódio, dis cur sos an ti de- 
mo crá ti cos e que pro pa gam de sin for-
ma ção, di vul ga da por mi li ci a nos di gi- 
tais=, afir mou.

Além de ser re a li za do no Al vo ra da, 
o even to foi pe la trans mi ti do pe la TV 
Bra sil, emis so ra de co mu ni ca ção pú- 
bli ca da Em pre sa Bra sil de Co mu ni ca- 
ção (EBC).

Ministros julgaram a conduta do ex-presidente

DURANTE JULGAMENTO FICOU DETERMINADO QUE DEFESA PODERÁ RECORRER AO TSE E AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Após qua tro ses sões de jul ga men to,
além de Mo ra es, os mi nis tros Be ne di- 
to Gon çal ves, Flo ri a no de Aze ve do
Mar ques, An dré Ra mos Ta va res e Cár- 
men Lu cia vo ta ram pe la con de na ção
do ex-pre si den te. Os mi nis tros Raul
Araú jo e Nu nes Mar ques se ma ni fes- 
ta ram con tra a con de na ção de Bol so- 
na ro. Pa ra os mi nis tros, a re a li za ção
da reu nião não te ve gra vi da de su fi ci- 
en te pa ra ge rar a ine le gi bi li da de.

Por una ni mi da de, o TSE ab sol veu o
ge ne ral Bra ga Net to, can di da to a vi ce-
pre si den te da Re pú bli ca na cha pa de
Bol so na ro nas elei ções de 2022. To dos
os mi nis tros en ten de ram que ele não
te ve re la ção com a reu nião. O no me
de le foi in cluí do no pro ces so pe lo
PDT.

Pe la le gis la ção elei to ral, Bol so na ro
fi ca ine le gí vel por oi to anos e só po de- 
rá vol tar a dis pu tar as elei ções em
2030.  De acor do com a Sú mu la 69 do
TSE, a con ta gem do pra zo co me ça na
da ta do pri mei ro tur no das elei ções de
2022, re a li za do em 2 de ou tu bro. A
ine le gi bi li da de ter mi na rá no dia 2 de
ou tu bro de 2030, qua tro di as an tes do
pri mei ro tur no, pre vis to pa ra 6 de ou- 
tu bro.

A de fe sa de Bol so na ro po de rá re- 
cor rer ao pró prio TSE e ao Su pre mo
Tri bu nal Fe de ral (STF). Três dos se te
mi nis tros do TSE tam bém fa zem par- 
te do STF e po dem par ti ci par do jul ga- 
men to de even tu al re cur so. Pe las re- 
gras in ter nas da Cor te, os mi nis tros

que atu am no tri bu nal elei to ral não fi-
cam im pe di dos au to ma ti ca men te de
jul gar ques tões cons ti tu ci o nais em
pro ces sos oriun dos do TSE.

      Na úl ti ma quin ta-fei ra (22),  pri- 
mei ro dia de jul ga men to, a de fe sa de
Bol so na ro ale gou que a reu nião não
te ve viés elei to ral e foi fei ta co mo
<con tra pon to ins ti tu ci o nal= pa ra su- 
ge rir mu dan ças no sis te ma elei to ral.
De acor do com o ad vo ga do Tar cí sio
Vi ei ra de Car va lho, a reu nião ocor reu
an tes do pe río do elei to ral, em 18 de
ju lho de 2022, quan do Bol so na ro não
era can di da to ofi ci al ao plei to pre si- 
den ci al. Des sa for ma, se gun do o de- 
fen sor, ca be ria ape nas mul ta co mo
pu ni ção, e não a de cre ta ção da ine le- 
gi bi li da de.

STF

 Veto à legítima defesa
da honra em feminicídio

ANÁLISE FOI INTERROMPIDA  E SERÁ RETOMADA EM AGOSTO

O ple ná rio do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral (STF) for- 
mou nes ta sex ta-fei ra (30) mai o ria pa ra con fir mar de ci- 
são li mi nar (pro vi só ria) que ve tou a uti li za ção da te se de
le gí ti ma de fe sa da hon ra em ca sos de fe mi ni cí dio jul ga- 
dos pe lo Tri bu nal do Jú ri.

A te se con sis te na ideia de que o acu sa do de agres são
ou de fe mi ni cí dio po de ria ter seu com por ta men to re la- 
ti vi za do em ra zão da vi o la ção de sua hon ra, o que em al- 
guns ca sos po de ria le var à ab sol vi ção. Em 2021, o Su pre- 
mo já ha via con fir ma do li mi nar do re la tor, mi nis tro Di as
Tof fo li, pa ra quem es se re cur so ar gu men ta ti vo é <odi o- 
so, de su ma no e cru el=. Nes ta sex ta-fei ra, o ple ná rio re- 
to mou o jul ga men to de mé ri to pa ra en cer rar a ques tão.

A te se da <le gí ti ma de fe sa da hon ra= foi ques ti o na da
no Su pre mo pe lo PDT, em uma ar gui ção de des cum pri- 
men to de pre cei to fun da men tal (ADPF). O par ti do des- 
ta cou que tal te se, que cha mou de <ne fas ta= e <ana crô ni- 
ca=, não é com pa tí vel com o or de na men to ju rí di co bra- 
si lei ro atu al. A le gen da ale gou, con tu do, que ela tem si- 
do sus ci ta da por ad vo ga dos em tri bu nais do jú ri, ten do
co mo es cu do a cha ma da ple ni tu de de de fe sa.

Pe lo vo to de Tof fo li, até o mo men to se gui do pe la mai- 
o ria, a te se não po de ser uti li za da por de fe sa, acu sa ção,
au to ri da de po li ci al ou juí zo, em qual quer fa se do pro- 
ces so pe nal, sob pe na de nu li da de pro ces su al. Ar gu- 
men tos que le vem in di re ta men te à ideia da le gí ti ma de- 
fe sa da hon ra tam bém fi cam proi bi dos.

Tal te se <re mon ta a uma con cep ção ri gi da men te hi e- 
rar qui za da de fa mí lia, na qual a mu lher ocu pa po si ção
su bal ter na e tem res trin gi da sua dig ni da de e sua au to- 
de ter mi na ção=, dis se Tof fo li em seu vo to.

O re la tor foi se gui do pe los mi nis tros An dré Men don- 
ça, Nu nes Mar ques, Luís Ro ber to Bar ro so e Luiz Ed son
Fa chin. O jul ga men to ha via si do ini ci a do nes ta quin ta-
fei ra (29), sen do re to ma do na úl ti ma ses são ple ná ria an- 
tes do re ces so ju di ciá rio, nes ta sex ta. Por dis cor dân ci as
for mais, a aná li se foi in ter rom pi da e de ve ser re to ma da
em agos to.

JULGAMENTO DE BOLSONARO

Defesa avalia recorrer da
decisão do TSE no STF

ADVOGADO VAI AGUARDAR  A PUBLICAÇÃO DO ACORDÃO

FACHADA DO EDIFÍCIO SEDE DO STF

O ad vo ga do Tar cí sio Vi ei ra de Car va lho, re pre sen tan- 
te do ex-pre si den te Jair Bol so na ro, dis se nes ta sex ta-fei- 
ra (30) que ava lia re cor rer da de ci são do Tri bu nal Su pe ri- 
or Elei to ral (TSE) que con de nou o ex-pre si den te à ine le- 
gi bi li da de por oi to anos. Após a pro cla ma ção do re sul ta- 
do do jul ga men to, Car va lho dis se que vai aguar dar a pu- 
bli ca ção do acór dão, do cu men to que reú ne os vo tos
pro fe ri dos por to dos os mi nis tros, pa ra en trar com re- 
cur so no Su pre mo Tri bu nal Fe de ral (STF).  <A de fe sa re- 
ce be com pro fun do res pei to a de ci são do tri bu nal e
aguar da a pu bli ca ção ofi ci al dos vo tos pa ra ve ri fi car

l é i i l i STF= fi

São Luís, sábado e domingo, 1º e 2 de julho
oimparcial.com.brPOLÍTICASamartony Martins

E-mail: samartonymartins@gmail.com2

Ex-presidente só poderá voltar a disputar eleição em 2030. TSE julgou a conduta de
Bolsonaro durante reunião com embaixadores, ano passado, no Palácio da Alvorada
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TSE torna Bolsonaro
inelegível por oito anos

P
or 5 vo tos a 2, o Tri bu nal Su pe- 
ri or Elei to ral (TSE) con de nou, 
nes ta sex ta-fei ra (30), o ex-
pre si den te Jair Bol so na ro à 

ine le gi bi li da de pe lo pe río do de oi to 
anos. Com o en ten di men to, o ex-pre- 
si den te fi ca im pe di do de dis pu tar as 
elei ções até 2030. Ca be re cur so da de- 
ci são.

O TSE jul gou a con du ta de Bol so na- 
ro du ran te reu nião re a li za da com em- 
bai xa do res, em ju lho do ano pas sa do, 
no Pa lá cio da Al vo ra da, pa ra ata car o 
sis te ma ele trô ni co de vo ta ção. A le ga- 
li da de do en con tro foi ques ti o na da 
pe lo PDT.

Mais ce do, após a mai o ria de vo tos 
for ma da con tra o ex-pre si den te, o jul- 
ga men to pros se guiu pa ra to ma da do 
úl ti mo vo to, pro fe ri do pe lo pre si den te 
do tri bu nal, mi nis tro Ale xan dre de 
Mo ra es, que acom pa nhou a mai o ria 
pa ra con de nar Bol so na ro por abu so 
de po der po lí ti co e uso in de vi do dos 
mei os de co mu ni ca ção.

Pa ra o mi nis tro, Bol so na ro usou a 
es tru tu ra pú bli ca pa ra fa zer ata ques

COM ENTENDIMENTO EX-PRESIDENTE FICA IMPEDIDO DE DISPUTAR ELEIÇÕES ATÉ 2030

ao Po der Ju di ciá rio e a seus mem bros 
du ran te a reu nião e di vul gar de sin for- 
ma ção e no tí ci as frau du len tas pa ra 
des cre di bi li zar o sis te ma de vo ta ção. 
En tre as fa las, Bol so na ro in si nu ou que 
não se ria pos sí vel au di tar os vo tos dos 
elei to res.

<A res pos ta que a Jus ti ça Elei to ral 
da rá a es sa ques tão con fir ma rá a fé na 
de mo cra cia, no Es ta do de Di rei to, no 
grau de re pul sa ao de gra dan te po pu- 

lis mo re nas ci do a par tir das cha mas 
do dis cur so de ódio, dis cur sos an ti de- 
mo crá ti cos e que pro pa gam de sin for-
ma ção, di vul ga da por mi li ci a nos di gi- 
tais=, afir mou.

Além de ser re a li za do no Al vo ra da, 
o even to foi pe la trans mi ti do pe la TV 
Bra sil, emis so ra de co mu ni ca ção pú- 
bli ca da Em pre sa Bra sil de Co mu ni ca- 
ção (EBC).

Ministros julgaram a conduta do ex-presidente

DURANTE JULGAMENTO FICOU DETERMINADO QUE DEFESA PODERÁ RECORRER AO TSE E AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Após qua tro ses sões de jul ga men to,
além de Mo ra es, os mi nis tros Be ne di- 
to Gon çal ves, Flo ri a no de Aze ve do
Mar ques, An dré Ra mos Ta va res e Cár- 
men Lu cia vo ta ram pe la con de na ção
do ex-pre si den te. Os mi nis tros Raul
Araú jo e Nu nes Mar ques se ma ni fes- 
ta ram con tra a con de na ção de Bol so- 
na ro. Pa ra os mi nis tros, a re a li za ção
da reu nião não te ve gra vi da de su fi ci- 
en te pa ra ge rar a ine le gi bi li da de.

Por una ni mi da de, o TSE ab sol veu o
ge ne ral Bra ga Net to, can di da to a vi ce-
pre si den te da Re pú bli ca na cha pa de
Bol so na ro nas elei ções de 2022. To dos
os mi nis tros en ten de ram que ele não
te ve re la ção com a reu nião. O no me
de le foi in cluí do no pro ces so pe lo
PDT.

Pe la le gis la ção elei to ral, Bol so na ro
fi ca ine le gí vel por oi to anos e só po de- 
rá vol tar a dis pu tar as elei ções em
2030.  De acor do com a Sú mu la 69 do
TSE, a con ta gem do pra zo co me ça na
da ta do pri mei ro tur no das elei ções de
2022, re a li za do em 2 de ou tu bro. A
ine le gi bi li da de ter mi na rá no dia 2 de
ou tu bro de 2030, qua tro di as an tes do
pri mei ro tur no, pre vis to pa ra 6 de ou- 
tu bro.

A de fe sa de Bol so na ro po de rá re- 
cor rer ao pró prio TSE e ao Su pre mo
Tri bu nal Fe de ral (STF). Três dos se te
mi nis tros do TSE tam bém fa zem par- 
te do STF e po dem par ti ci par do jul ga- 
men to de even tu al re cur so. Pe las re- 
gras in ter nas da Cor te, os mi nis tros

que atu am no tri bu nal elei to ral não fi-
cam im pe di dos au to ma ti ca men te de
jul gar ques tões cons ti tu ci o nais em
pro ces sos oriun dos do TSE.

      Na úl ti ma quin ta-fei ra (22),  pri- 
mei ro dia de jul ga men to, a de fe sa de
Bol so na ro ale gou que a reu nião não
te ve viés elei to ral e foi fei ta co mo
<con tra pon to ins ti tu ci o nal= pa ra su- 
ge rir mu dan ças no sis te ma elei to ral.
De acor do com o ad vo ga do Tar cí sio
Vi ei ra de Car va lho, a reu nião ocor reu
an tes do pe río do elei to ral, em 18 de
ju lho de 2022, quan do Bol so na ro não
era can di da to ofi ci al ao plei to pre si- 
den ci al. Des sa for ma, se gun do o de- 
fen sor, ca be ria ape nas mul ta co mo
pu ni ção, e não a de cre ta ção da ine le- 
gi bi li da de.

STF

 Veto à legítima defesa
da honra em feminicídio

ANÁLISE FOI INTERROMPIDA  E SERÁ RETOMADA EM AGOSTO

O ple ná rio do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral (STF) for- 
mou nes ta sex ta-fei ra (30) mai o ria pa ra con fir mar de ci- 
são li mi nar (pro vi só ria) que ve tou a uti li za ção da te se de
le gí ti ma de fe sa da hon ra em ca sos de fe mi ni cí dio jul ga- 
dos pe lo Tri bu nal do Jú ri.

A te se con sis te na ideia de que o acu sa do de agres são
ou de fe mi ni cí dio po de ria ter seu com por ta men to re la- 
ti vi za do em ra zão da vi o la ção de sua hon ra, o que em al- 
guns ca sos po de ria le var à ab sol vi ção. Em 2021, o Su pre- 
mo já ha via con fir ma do li mi nar do re la tor, mi nis tro Di as
Tof fo li, pa ra quem es se re cur so ar gu men ta ti vo é <odi o- 
so, de su ma no e cru el=. Nes ta sex ta-fei ra, o ple ná rio re- 
to mou o jul ga men to de mé ri to pa ra en cer rar a ques tão.

A te se da <le gí ti ma de fe sa da hon ra= foi ques ti o na da
no Su pre mo pe lo PDT, em uma ar gui ção de des cum pri- 
men to de pre cei to fun da men tal (ADPF). O par ti do des- 
ta cou que tal te se, que cha mou de <ne fas ta= e <ana crô ni- 
ca=, não é com pa tí vel com o or de na men to ju rí di co bra- 
si lei ro atu al. A le gen da ale gou, con tu do, que ela tem si- 
do sus ci ta da por ad vo ga dos em tri bu nais do jú ri, ten do
co mo es cu do a cha ma da ple ni tu de de de fe sa.

Pe lo vo to de Tof fo li, até o mo men to se gui do pe la mai- 
o ria, a te se não po de ser uti li za da por de fe sa, acu sa ção,
au to ri da de po li ci al ou juí zo, em qual quer fa se do pro- 
ces so pe nal, sob pe na de nu li da de pro ces su al. Ar gu- 
men tos que le vem in di re ta men te à ideia da le gí ti ma de- 
fe sa da hon ra tam bém fi cam proi bi dos.

Tal te se <re mon ta a uma con cep ção ri gi da men te hi e- 
rar qui za da de fa mí lia, na qual a mu lher ocu pa po si ção
su bal ter na e tem res trin gi da sua dig ni da de e sua au to- 
de ter mi na ção=, dis se Tof fo li em seu vo to.

O re la tor foi se gui do pe los mi nis tros An dré Men don- 
ça, Nu nes Mar ques, Luís Ro ber to Bar ro so e Luiz Ed son
Fa chin. O jul ga men to ha via si do ini ci a do nes ta quin ta-
fei ra (29), sen do re to ma do na úl ti ma ses são ple ná ria an- 
tes do re ces so ju di ciá rio, nes ta sex ta. Por dis cor dân ci as
for mais, a aná li se foi in ter rom pi da e de ve ser re to ma da
em agos to.

JULGAMENTO DE BOLSONARO

Defesa avalia recorrer da
decisão do TSE no STF

ADVOGADO VAI AGUARDAR  A PUBLICAÇÃO DO ACORDÃO

FACHADA DO EDIFÍCIO SEDE DO STF

O ad vo ga do Tar cí sio Vi ei ra de Car va lho, re pre sen tan- 
te do ex-pre si den te Jair Bol so na ro, dis se nes ta sex ta-fei- 
ra (30) que ava lia re cor rer da de ci são do Tri bu nal Su pe ri- 
or Elei to ral (TSE) que con de nou o ex-pre si den te à ine le- 
gi bi li da de por oi to anos. Após a pro cla ma ção do re sul ta- 
do do jul ga men to, Car va lho dis se que vai aguar dar a pu- 
bli ca ção do acór dão, do cu men to que reú ne os vo tos
pro fe ri dos por to dos os mi nis tros, pa ra en trar com re- 
cur so no Su pre mo Tri bu nal Fe de ral (STF).  <A de fe sa re- 
ce be com pro fun do res pei to a de ci são do tri bu nal e
aguar da a pu bli ca ção ofi ci al dos vo tos pa ra ve ri fi car

l é i i l i STF= fi

São Luís, sábado e domingo, 1º e 2 de julho
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Ex-presidente só poderá voltar a disputar eleição em 2030. TSE julgou a conduta de
Bolsonaro durante reunião com embaixadores, ano passado, no Palácio da Alvorada
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TSE torna Bolsonaro
inelegível por oito anos

P
or 5 vo tos a 2, o Tri bu nal Su pe- 
ri or Elei to ral (TSE) con de nou, 
nes ta sex ta-fei ra (30), o ex-
pre si den te Jair Bol so na ro à 

ine le gi bi li da de pe lo pe río do de oi to 
anos. Com o en ten di men to, o ex-pre- 
si den te fi ca im pe di do de dis pu tar as 
elei ções até 2030. Ca be re cur so da de- 
ci são.

O TSE jul gou a con du ta de Bol so na- 
ro du ran te reu nião re a li za da com em- 
bai xa do res, em ju lho do ano pas sa do, 
no Pa lá cio da Al vo ra da, pa ra ata car o 
sis te ma ele trô ni co de vo ta ção. A le ga- 
li da de do en con tro foi ques ti o na da 
pe lo PDT.

Mais ce do, após a mai o ria de vo tos 
for ma da con tra o ex-pre si den te, o jul- 
ga men to pros se guiu pa ra to ma da do 
úl ti mo vo to, pro fe ri do pe lo pre si den te 
do tri bu nal, mi nis tro Ale xan dre de 
Mo ra es, que acom pa nhou a mai o ria 
pa ra con de nar Bol so na ro por abu so 
de po der po lí ti co e uso in de vi do dos 
mei os de co mu ni ca ção.

Pa ra o mi nis tro, Bol so na ro usou a 
es tru tu ra pú bli ca pa ra fa zer ata ques

COM ENTENDIMENTO EX-PRESIDENTE FICA IMPEDIDO DE DISPUTAR ELEIÇÕES ATÉ 2030

ao Po der Ju di ciá rio e a seus mem bros 
du ran te a reu nião e di vul gar de sin for- 
ma ção e no tí ci as frau du len tas pa ra 
des cre di bi li zar o sis te ma de vo ta ção. 
En tre as fa las, Bol so na ro in si nu ou que 
não se ria pos sí vel au di tar os vo tos dos 
elei to res.

<A res pos ta que a Jus ti ça Elei to ral 
da rá a es sa ques tão con fir ma rá a fé na 
de mo cra cia, no Es ta do de Di rei to, no 
grau de re pul sa ao de gra dan te po pu- 

lis mo re nas ci do a par tir das cha mas 
do dis cur so de ódio, dis cur sos an ti de- 
mo crá ti cos e que pro pa gam de sin for-
ma ção, di vul ga da por mi li ci a nos di gi- 
tais=, afir mou.

Além de ser re a li za do no Al vo ra da, 
o even to foi pe la trans mi ti do pe la TV 
Bra sil, emis so ra de co mu ni ca ção pú- 
bli ca da Em pre sa Bra sil de Co mu ni ca- 
ção (EBC).

Ministros julgaram a conduta do ex-presidente

DURANTE JULGAMENTO FICOU DETERMINADO QUE DEFESA PODERÁ RECORRER AO TSE E AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Após qua tro ses sões de jul ga men to,
além de Mo ra es, os mi nis tros Be ne di- 
to Gon çal ves, Flo ri a no de Aze ve do
Mar ques, An dré Ra mos Ta va res e Cár- 
men Lu cia vo ta ram pe la con de na ção
do ex-pre si den te. Os mi nis tros Raul
Araú jo e Nu nes Mar ques se ma ni fes- 
ta ram con tra a con de na ção de Bol so- 
na ro. Pa ra os mi nis tros, a re a li za ção
da reu nião não te ve gra vi da de su fi ci- 
en te pa ra ge rar a ine le gi bi li da de.

Por una ni mi da de, o TSE ab sol veu o
ge ne ral Bra ga Net to, can di da to a vi ce-
pre si den te da Re pú bli ca na cha pa de
Bol so na ro nas elei ções de 2022. To dos
os mi nis tros en ten de ram que ele não
te ve re la ção com a reu nião. O no me
de le foi in cluí do no pro ces so pe lo
PDT.

Pe la le gis la ção elei to ral, Bol so na ro
fi ca ine le gí vel por oi to anos e só po de- 
rá vol tar a dis pu tar as elei ções em
2030.  De acor do com a Sú mu la 69 do
TSE, a con ta gem do pra zo co me ça na
da ta do pri mei ro tur no das elei ções de
2022, re a li za do em 2 de ou tu bro. A
ine le gi bi li da de ter mi na rá no dia 2 de
ou tu bro de 2030, qua tro di as an tes do
pri mei ro tur no, pre vis to pa ra 6 de ou- 
tu bro.

A de fe sa de Bol so na ro po de rá re- 
cor rer ao pró prio TSE e ao Su pre mo
Tri bu nal Fe de ral (STF). Três dos se te
mi nis tros do TSE tam bém fa zem par- 
te do STF e po dem par ti ci par do jul ga- 
men to de even tu al re cur so. Pe las re- 
gras in ter nas da Cor te, os mi nis tros

que atu am no tri bu nal elei to ral não fi-
cam im pe di dos au to ma ti ca men te de
jul gar ques tões cons ti tu ci o nais em
pro ces sos oriun dos do TSE.

      Na úl ti ma quin ta-fei ra (22),  pri- 
mei ro dia de jul ga men to, a de fe sa de
Bol so na ro ale gou que a reu nião não
te ve viés elei to ral e foi fei ta co mo
<con tra pon to ins ti tu ci o nal= pa ra su- 
ge rir mu dan ças no sis te ma elei to ral.
De acor do com o ad vo ga do Tar cí sio
Vi ei ra de Car va lho, a reu nião ocor reu
an tes do pe río do elei to ral, em 18 de
ju lho de 2022, quan do Bol so na ro não
era can di da to ofi ci al ao plei to pre si- 
den ci al. Des sa for ma, se gun do o de- 
fen sor, ca be ria ape nas mul ta co mo
pu ni ção, e não a de cre ta ção da ine le- 
gi bi li da de.

STF

 Veto à legítima defesa
da honra em feminicídio

ANÁLISE FOI INTERROMPIDA  E SERÁ RETOMADA EM AGOSTO

O ple ná rio do Su pre mo Tri bu nal Fe de ral (STF) for- 
mou nes ta sex ta-fei ra (30) mai o ria pa ra con fir mar de ci- 
são li mi nar (pro vi só ria) que ve tou a uti li za ção da te se de
le gí ti ma de fe sa da hon ra em ca sos de fe mi ni cí dio jul ga- 
dos pe lo Tri bu nal do Jú ri.

A te se con sis te na ideia de que o acu sa do de agres são
ou de fe mi ni cí dio po de ria ter seu com por ta men to re la- 
ti vi za do em ra zão da vi o la ção de sua hon ra, o que em al- 
guns ca sos po de ria le var à ab sol vi ção. Em 2021, o Su pre- 
mo já ha via con fir ma do li mi nar do re la tor, mi nis tro Di as
Tof fo li, pa ra quem es se re cur so ar gu men ta ti vo é <odi o- 
so, de su ma no e cru el=. Nes ta sex ta-fei ra, o ple ná rio re- 
to mou o jul ga men to de mé ri to pa ra en cer rar a ques tão.

A te se da <le gí ti ma de fe sa da hon ra= foi ques ti o na da
no Su pre mo pe lo PDT, em uma ar gui ção de des cum pri- 
men to de pre cei to fun da men tal (ADPF). O par ti do des- 
ta cou que tal te se, que cha mou de <ne fas ta= e <ana crô ni- 
ca=, não é com pa tí vel com o or de na men to ju rí di co bra- 
si lei ro atu al. A le gen da ale gou, con tu do, que ela tem si- 
do sus ci ta da por ad vo ga dos em tri bu nais do jú ri, ten do
co mo es cu do a cha ma da ple ni tu de de de fe sa.

Pe lo vo to de Tof fo li, até o mo men to se gui do pe la mai- 
o ria, a te se não po de ser uti li za da por de fe sa, acu sa ção,
au to ri da de po li ci al ou juí zo, em qual quer fa se do pro- 
ces so pe nal, sob pe na de nu li da de pro ces su al. Ar gu- 
men tos que le vem in di re ta men te à ideia da le gí ti ma de- 
fe sa da hon ra tam bém fi cam proi bi dos.

Tal te se <re mon ta a uma con cep ção ri gi da men te hi e- 
rar qui za da de fa mí lia, na qual a mu lher ocu pa po si ção
su bal ter na e tem res trin gi da sua dig ni da de e sua au to- 
de ter mi na ção=, dis se Tof fo li em seu vo to.

O re la tor foi se gui do pe los mi nis tros An dré Men don- 
ça, Nu nes Mar ques, Luís Ro ber to Bar ro so e Luiz Ed son
Fa chin. O jul ga men to ha via si do ini ci a do nes ta quin ta-
fei ra (29), sen do re to ma do na úl ti ma ses são ple ná ria an- 
tes do re ces so ju di ciá rio, nes ta sex ta. Por dis cor dân ci as
for mais, a aná li se foi in ter rom pi da e de ve ser re to ma da
em agos to.

JULGAMENTO DE BOLSONARO

Defesa avalia recorrer da
decisão do TSE no STF

ADVOGADO VAI AGUARDAR  A PUBLICAÇÃO DO ACORDÃO

FACHADA DO EDIFÍCIO SEDE DO STF

O ad vo ga do Tar cí sio Vi ei ra de Car va lho, re pre sen tan- 
te do ex-pre si den te Jair Bol so na ro, dis se nes ta sex ta-fei- 
ra (30) que ava lia re cor rer da de ci são do Tri bu nal Su pe ri- 
or Elei to ral (TSE) que con de nou o ex-pre si den te à ine le- 
gi bi li da de por oi to anos. Após a pro cla ma ção do re sul ta- 
do do jul ga men to, Car va lho dis se que vai aguar dar a pu- 
bli ca ção do acór dão, do cu men to que reú ne os vo tos
pro fe ri dos por to dos os mi nis tros, pa ra en trar com re- 
cur so no Su pre mo Tri bu nal Fe de ral (STF).  <A de fe sa re- 
ce be com pro fun do res pei to a de ci são do tri bu nal e
aguar da a pu bli ca ção ofi ci al dos vo tos pa ra ve ri fi car

l é i i l i STF= fi

São Luís, sábado e domingo, 1º e 2 de julho
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